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No dia vinte e trê s de De zembr o de mil nov ec ent os e s et ent a e quat r o, 

ne s t a ci da de de Aveiro, edifício dos Paços do Concelho e Sa l a das Reuniões da 

Câmara Munic i pal , r euniu ordinariament e a Comissã o Admini s trat iva da me sma Câ

mara Munici pà l , s ob a pr esidência do Pr e si dent e Sr. Dr . Flávio Fer r e ira Sardo 

e com a presença dos Vogais Srs . Carl os A ~ ~e rto da Silva J erónimo, Al be r t o Go

mes de Andrade , Dr . Joaquim Antóni o Ca l heiros da Silveira, J oão Evangel i st a 

Vieira Sarabando e Dr . Manu el da Costa e Melo . - - - - - - - - - - - - - 

Decl arada aberta a r euni ã o pel o Sr . Pres idente, f oi a provad a com dis 

pensa de l ei t ura a acta da r eunião anterior , que vai ser a ssinada. - -

Em seguida foi de l iber ado consider ar devi damente justi f i cadas a s f al 

t as dadas pelos Vogais Srs . Alfredo do Samei ro Per eira Bac elar Alv es e Dr . Ar 

mando Suc ena Seabra , sendo dado i ni ci o ao s t r abalhos . - - - - - - - - - - - - 

Processos de ob~~s Eart icul ares - For am present e s e i ndef eridos, de 

acor do com as r espect i va s informações dos Serv i ç os de Ur ban i za çã o e Obr a s , os 

seguintes proces sos: - - _.- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

N~ . 43/ 70, em que Ant óni o Dias da Si l va J úni or r equer a r evisão do 

s eu processo r espei t ant e a casas que c ons t r ui u cmandes t i nament e na Viela da Rua 

de Lui s de Camões , em Cacia ; e - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

- N~ . 598/63, em que Antóni o Maria Simõe s Di a s apr esent a esboço para 

l egalizar obr as que efectuou cla ndes t i nament e em Sarrazola . - - - - - 

Func i onalismo muni ci pal - Li cenç a s .E..ê:X'a f érias - De a cord o com as i n 

f or maçõe s constante s do respectiv o r equeriment o, f oi de l i berad o, por u nanim id~ 

de , conceder doi s dias de licença para fór i a s à enca r r egada do s Serviç os de ln 

formaç ões e Turi smo de ~ . c l a s se, Mar i a Luisa de Resende Gonçal v es Andi a s . 

As s i stênc i a E e~as_Junt ~a de F regue s~a - A Comissão de liberou, por una 

nimida d~ J a t r i bui r subs í d i os extraor dinári os de i mportâncias i guais às que fo

r am c oncedidas no corre nt e mê s de Dezembr o, para pagament o aos a s s i s t i dos pe

las J unt a s de Fr eguesi a . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Trâns i t o - O Vogal Sr. Dn . J oaqui m Silveira apresentou a seguint e pr~ 

posta, que foi apr ovada por unanimidade: - - - - - - - - - 

Ouvida a Comi ssã o Muní,c ipal de Trânsito e: - - - - - - - - - - 

Considerando que quem c i r cul e na Rua de S . Sebastião e pretenda en

trar na Rua de Ca stro Mat os o, encont r a grandes dificul dade s , quando não impo~ 

s tbi l i dade de o f azer, por virt ude do est a ci onamento qu e nes t a última rua se 

faz, do l ado nor t e ; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - 



Cons ider ando que c om a pr ombi ção de e st ac i oname~ 

ca de 30 metros é possível s oluci onar a qu e st ã o, s em inc onveni ente de mai or p~ 

r a os moradore s na quele lugar; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Propõe-se : - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
, 

Uni co - Quo se proiba o estaci onament o a todos os veí culos, do lado 

nor te da Rua Castr o Matoso entre o Largo Luis de Camões e a Rua do Lourei r o. -
~ 

- - -- - ~ ._ . ~-_. 
O me smo Sr. Vogal apresentou tamb ém a seguinte pr opos ta, que f oi apr ,2 

vada por unanimidade ,a t í tulo experimental : - - - - - - - 

Ouvida a Comissão Munic i pal de Trânsito e : - - -- - - - 

Cons iderando que o t rânsit o, na Pra ça Humberto Delgado s e proce ssa c~ 

da vez com maior dificuldade, dado o aumento de circulação que s e vem ver i f ican 

do; - - - - - - - - - - - - - - - - - 
Cons iderando que uma das cau sas dos engarrafamentos na Av . Dr . Lou re~ , 

ço Pei~inho, Rua Viana do Castelo e Rua Conselheiro Luis de Magalhãe s , e o f a c

to de ser possível o acesso di rect o da Pr aça Humbert o Delgado à Rua J osé Estêvão ; 

Considerando que os veícul os qu e procuram ent rar na Rua J osé Estêvão , 

vi ndos daqu el a Praça, s ã o em número ext raordi nariament e r edu zi do c omparat ivame~ 

te com os que a ela af l ue m pr ovi ndos daqu el a s out r a s r uas; - - - - - - - - - - 

Consider ando, ai nda , que o trânsit o na Pr aça Humber t o Delgado não po

de ser sol uc i onado duma só ve z; - - - 

Propõe-se : - - 

1) - Qu e s e pr oi ba o ac esso dir ec t o à Rua J osé Estevão , a quem ci r-cu

l e na Praça Humber t o Del gado. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

2) - Que se r etire o sinal de priori dade existent e na Rua Vi ana do Ca s 

t el o à entra da daquel a Pr aç a . - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - 

3) - Que para faci l ita r o trânsito na Pr aça Humber to Del ga J o se faça 

o prolongament o do pa sseio di vi s ór io exi st ente na Rua Vi ana do Ca st el o de f orma 

a i mp edir o aces so directo à Rua José Estevão, conforme des en ho exi stent e no Ga 

bi ne t e da Pre si dê nci a . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

4) - Que no t er mo daquel e prol ongament o sej a col ocado um s i na l de peE 

da de pr ior i dad e , para quem pretenda dir i gi r - se para a Rua J oão Mendonça , Pr aça 

Joaquim Me l o Fr ei t a s , Rua Cl ube dos Galitos ou s âmp.Lesn errte ci rcundar a Pr aça . 

Ai nda o mesmo Sr. Vogal ape esent ou a segui nt e propos t a, que t ambém 

f oi apr ova da por unanimidade: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
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Ouvida a Comissão Municipal de Trânsi to e : - - - - - - - - - - - - 

Considerando que a Rua Mendes Lei t e é mui t o es t rei t a ; - - - - - - - 

Considerando que se va i praticamente tornando impo ssí vel o cr u zamen

to de veículos naquela rua. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Consi de r ando que pode proibi r -se o trânsi t o de ve í cul os, s em i nc onv~ 

niente s , num d os sent i dos . - - - - - - - 

Consi derando que a visl]tlidad e par a que m ci r cu l ando na Rua Mendes 

Lei te no sentido Poente-Nasc ente/pr etenda entrar na Rua J osé Est evã o é mui t o 

menor do que no sent ido Nascent e-Poente. - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Propõe-se : - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Que se proi ba o t r ânsito na Rua Mendes Leite no sentido Poente-Nas

cente . - - - - 
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